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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA
CNPJ. (MF) 44.547.313/0001-30

LEINº 4.036/2023
DE 05 DE DEZEMBRODE2023

“Assegura as mulberes o direito de terem como acompanhante, uma pessoa de sua
livre escolha, durante consultas e exames em geral nos estabelecimentos de saude
publicos e privados no Municipio de Quata e estabelece que em caso de consultas e
examesem geral que envolvam algum tipo de seda ao,a presen a de acompanhante
sera obrigatória”.

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, Faz Saber que a Câmara Municipal
aprovoue ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art, 1º Fica assegurado as mulheres o direito de terem como acompanhante uma pessoa
desualivre escolha durante consultas e exames em geral, inclusive ginecológicos, nos
estabelecimentos de saúde publicose privados no Municipio de Quatá.

$1º Emcaso de consultas c exames emgeral que envolvam algum tipo de sedação,a
presença de acompanhante sera obrigatória.
$2º 0 direito de que trata esta Lei sera exercido em conformidade comoestabelecido
pelas normas tecnicas referentes aos procedimentos para a garantia da atenção
humanizada as pessoas, que suspeitam ou realizam denuncia de violencia sexual
referente a consultas c exames.
3º 0) direitodisposto no caput pode ser exercido, exclusivamente, pela mulher a ser
atendida, na forma de solicitação de acompanhamento de outra pessoa, que esteja
presente no local -

Art. 2º Osestabelecimentos de saude deverao afixar cartaz ou painel digital, de forma
visível e de facil acesso a população, informando quanto aodireito ea obrigaçãode que
trata esta Lei.

Art. 3º O Executivo Municipal regulamentara esta Lei, definindo sanções
administrativas aplicaveis cm caso de descumprimento de suas disposições.
estabelecendo orgão fiscalizador c tambem para onde será destinada a
arrecadação dessas multas, por descumprimentodesta lei

Art. 4º Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quatá, 05 de dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ. (MF) 44.547.313/0001-:

Registrada na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, na dataSupra.

Abba:
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPESPEREIRA
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA
CNPJ. (MF) 44.547.313/0001-30

LEINº 4.037/2023
DE 05 DE DEZEMBRODE 2023

“Altera a Lei Complementar nº 2117, de 07 de Dezembro de 2005 (Código de Posturas), de
modoa adequar a legislação de acordo com as normas técnicas ABNT (Associação Brasileira
de normas técnicas) de n.º 1051.”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO,Prefeito Municipal de
Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Complementar nº 2.117, de 07 de dezembro de 2005, passa a vigorar
comas seguintes alterações:

“Art. 068 -Os níveis máximos de intensidade de som ou ruídos
permitidos são os seguintes:

a) Áreasde sítios e fazendas: 40 (quarenta) decibéis (40db) nohorário
compreendido entre 07 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, medidos na
curva “B” e 35 (trinta e cinco) decibéis (35 db) das 22 (vinte e duas)
horas às 07 (sete) horas, medidosna curva

b) Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas:
50 (cinquenta) decibéis (50db) no horário compreendidoentre 07
(Sete) e 22 (vinte e duas) horas, medidos na curva “B”e 45 (quarenta e
cinco) decibéis (45db) das 22 (vinte e duas) às 07 (sete) horas,
medidos na curva “B”;

c) Área mista, predominante residencial: 55 (cinquenta e cinco)
decibéis (55db) no horário compreendido entre 07 (sete) e 22 (vinte e
duas) horas, medidos nacurva “B”e 50 (cinquenta) decibéis (50db)
das 22 (dezenove) às 07 (sete) horas, medidos na curva “B”.

d) Área mista, com vocação comercial e administrativa: 60 (sessenta)
decibéis (60db) no horário compreendido entre 07 (sete) e 22 (vinte e
duas) horas, medidosna curva “B”e 55 (cinquenta e cinco)
(55db)das 22 (dezenove) às 07 (sete) horas, medidos na curva “B;

d) Área mista, com vocação recracional: 65 (sessenta e cinco)
decibéis (65db) nohorário compreendido entre 07 (sete) e 22 (vinte e V
duas) horas, medidos na curva “B”e 55 (cinquenta e cinco) decibéis
(55db)das22 (dezenove) às 07 (sete) horas, medidos na curva “B”.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATA
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

e) Área predominantemente industrial: 70 (setenta) decibéis (60db)
no horário compreendido entre 07 (sete) e 22 (vinte e duas) horas,
medidos na curva “B”e 60 (sessenta) decibéis (60db) das22 (vinte e
duas) às 07 (sete) horas, medidosna curva “B”.

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua públicação.

e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra. ;GA o.

j uiliuas
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa

Ag
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Quatá, o
Pregão Presencial nº. 097/2023, do tipo menor preço, para
contratação de empresa especializada na implementação
de sistema de vigilância e fiscalização visual eletrônica.

A abertura dos envelopes será no dia 27/12/2023, às
09h00m.

O Edital Completo estará à disposição dos interessados
de segunda à sexta feira, das 09h00m às 11h00m e das
13h às 17h, na Rua General Marcondes Salgado nº 332,
centro, CEP 19780-000, Município de Quatá-SP, pelo site
oficial do município www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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